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Excelentíssimo Senhor
Joecir Bernardi
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco

INDICAÇÃO Nº 18/2026

Indica ao Executivo Municipal, a instalação de
lombada na Rua Visconde de Nácar, visando maior
segurança no trânsito e proteção dos moradores,
pois o local possui placas de sinalização de lombada
a mais de 8 meses mas as mesmas ainda não foram
implantadas no local.

O vereador signatário, RAFAEL FOSS – UNIÃO BRASIL, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, indica ao Executivo Municipal, a instalação de lombada na Rua
Visconde de Nacar, próximo ao bosque do bairro Sambugaro, informo que o local possui as
placas de sinalização orientando os condutores sobre uma lombada no local, mas a mesma
até o presente momento não foi executada, este vereador vem recebendo inúmeras
cobranças de moradores da localidade, importante destacar que o local é próximo ao GAMA
e a Secretaria de Ação Social onde a o aumento considerável de pedestres, informo o setor
competente que o local não possui calçadas que são de responsabilidade do município,
forçando os pedestres a se locomover sobre a via, onde a risco eminente de atropelamento,
sugiro que antes que ocorra acidente no local providências sejam tomadas com urgência,
aproveito a indicação e oriento o setor que execute a calçada no local de forma que o
trabalho seja feito por completo sem deixar arestas para que não ocorra nenhum tipo de
incidentes no local (IMAGENS EM ANEXO).

Justifica-se, a presente indicação tem como objetivo atender à demanda da
comunidade local, que vem enfrentando sérios problemas com excesso de velocidade de
veículos na Rua Visconde de Nácar. A ausência de redutores de velocidade coloca em risco a
integridade física dos pedestres, especialmente crianças e idosos que circulam pela via
diariamente, a instalação de uma lombada contribuirá para a redução da velocidade dos
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veículos, garantindo maior segurança e tranquilidade aos moradores e usuários da via. Trata-
se de medida simples, mas de grande impacto na preservação da vida e na melhoria da
qualidade de circulação urbana.

Nestes termos, pede deferimento.

Pato Branco, documento datado e assinado digitalmente.
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